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Composição da CAE
Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Jorge Bernardino
Joaquim Filipe
-

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Da Maia
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico Da Maia
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Tecnologias de Informação, Web e Multimédia
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._TIWM-Aviso_9186_2016.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Ciências Informáticas
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
481
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
NA
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
NA
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
3 anos - 6 semestre
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
55
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
<sem resposta>
1.11. Condições específicas de ingresso.
Têm acesso ao ciclo de estudos todos os alunos que:
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- finalizaram o 12º ano de escolaridade ou cursos que a lei define como equivalentes, com
classificação final igual ou superior a 9,5 valores e que tenham obtido aprovação numa das seguintes
provas:
Matemática A (19) ou
Matemática (16)
- ingressem através de regimes ou concursos especiais, de acordo com a legislação em vigor.
Condições de Candidatura:
- Classificação mínima: 95
- Classificação do Ensino Secundário: 65%
- Classificação do Exame Nacional: 35% (nota mínima de 95 pontos)
1.12. Regime de funcionamento.
Outros
1.12.1. Outro:
Funcionamento em regime diurno e pós-laboral
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Campus Académico da Maiêutica
Instituto Politécnico da Maia - IPMAIA
Avenida Carlos Oliveira Campos - Castêlo da Maia
4475-690 Maia
Portugal
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Não
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global

O atual coordenador do ciclo de estudos não tem uma formação centrada na área de especialização
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do ciclo de estudos e não tem atividade científica significativa nestas áreas. 
O corpo docente é constituído por 18 elementos, ainda que o número de ETIs seja apenas de 13,91.
Apenas 9 dos docentes estão em tempo integral. O número de doutores e especialistas ascende a 11,
registando-se a existência de 2 licenciados e 5 mestres sem título de especialista, o que para a
lecionação de um ciclo de estudos de licenciatura parece adequado. Existe um esforço de formação
em curso, ainda que lento. 
A evolução do conhecimento técnico/científico do corpo docente através do envolvimento em
atividades de I&D é também um processo em curso, ainda que mais lento do que o desejável, sendo
de incentivar o incremento do número de publicações científicas em revistas científicas e
conferências internacionais, já que a média é inferior a 1 por ano por docente. Este incremento
parece ser possível especialmente tendo em conta que a carga horária dos docentes, apresentada
nas FUCs, é, em média, inferior ao máximo definido por lei, o que permite que os docentes se
envolvam em atividades de I&D e outras para além da lecionação. 
Sendo a carga horária média por docente adequada, no entanto, existe um docente com uma carga
excessiva de 540h, o que pode indiciar algum erro. 
2.6.2. Pontos fortes

Nada a salientar 

2.6.3. Recomendações de melhoria

Deve ser alterado o responsável pela coordenação do ciclo de estudos para um docente com um
perfil académico e profissional adequado na área do ciclo de estudos. 

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Em parte
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global

O relatório informa que existem um total de 70 colaboradores não docentes. No entanto, não é
referido qual o número e o regime de trabalho do pessoal não docente afeto à lecionação deste ciclo
de estudos. 
Existem 37 não docentes com o grau de licenciado, 11 possuem o grau de mestre e 1 possui o grau
de Doutor. 
É referido que existe um Plano de Formação Interna que é apresentado todos os anos, que permite
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aos colaboradores a aquisição de novas competências de índole pessoal e profissional, inserido numa
perspetiva de melhoria contínua do seu desempenho. 
3.4.2. Pontos fortes

Elevada percentagem do pessoal não docente com formação superior. 
3.4.3. Recomendações de melhoria

Especificação do pessoal não docente afeto à lecionação deste ciclo de estudos. 

Especificação do número de técnicos afetos aos laboratórios do ciclo de estudos. 

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global

Com um número total de estudantes inscritos no ciclo de estudos de 86, o ciclo de estudos tem
registado um número de candidatos e colocados crescente e no último ano o número de colocados
foi superior ao número de vagas. Contudo, dado que o número máximo de admissões aprovado no
último ano letivo foi de 55, o referido excesso não representa um problema. 
Regista-se um equilíbrio no número de estudantes inscritos por ano curricular, com um ligeiro
aumento no 2º ano, mas com um número de estudantes no 1º ano e 3º ano quase idêntico, o que é
compatível com o facto de o sucesso académico ser muito elevado e com o facto de haver muitos
estudantes dos CTeSPs com muitas equivalências a UCs do 1º ano e mesmo do 2º ano. 
Verifica-se que são dadas equivalências de UCs de CTeSP ao ciclo de estudos em análise que têm
menos créditos ECTS no CTeSP do que no ciclo de estudos em análise. 
4.2.2. Pontos fortes

Elevado número de inscritos 
4.2.3. Recomendações de melhoria

Reduzir a dependência do CTeSP. 

Assegurar que não são dadas equivalências de UCs do CTeSP que tenham menos créditos ECTS no
CTeSP do que no ciclo de estudos. 

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
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5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global

As taxas de sucesso escolar apresentada para as três áreas científicas do ciclo de estudo são de 97%,
76% e 53%. Isto representa uma taxa de aprovação média de 77%, o que consideramos ser elevada. 
Foi solicitada informação adicional sobre o sucesso escolar por unidade curricular. Esta informação
mostrou a elevada taxa de aprovação em quase todas as UCs, existindo até 8 UCs que apresentam
uma taxa de aprovação de 100%. Existem apenas 3 UCs com taxa de aprovação inferior a 50% e
todas do 1º ano do ciclo de estudos. 
Foi apresentado um número de graduados razoável, tendo em consideração o número de estudantes
inscritos. 
Sobre empregabilidade não foram fornecidos dados específicos sobre o ciclo de estudos, porque na
última recolha dos dados ainda não existiam diplomados. Na informação adicional fornecida foi
efetuada uma consulta aos diplomados que mostrou que 70% se encontram a trabalhar a tempo
inteiro e 30% a estudar a tempo inteiro. Por outro lado, o inquérito mostra que 43% dos diplomados
conseguiram emprego menos de 1 ano, após a conclusão do ciclo de estudos. 
5.3.2. Pontos fortes

Elevada taxa de aprovação em quase todas as unidades curriculares. 

Elevada empregabilidade dos diplomados do ciclo de estudos. 
5.3.3. Recomendações de melhoria

Nada a referir. 

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Em parte
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
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designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Em parte
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global

Ao nível das unidades de investigação, no ramo de conhecimento ou especialidade do ciclo de
estudos, são apresentados 9 centros de investigação em que os docentes desenvolvem a sua
atividade científica. No entanto, são referidos 20 docentes quando apenas fazem parte do corpo
docente do ciclo de estudos 18 docentes. 
Na informação adicional solicitada já só foram apresentados 14 docentes. Neste caso, existem
apenas 2 centros de investigação avaliados pela FCT. Por outro lado, apenas existe um docente
doutorado integrado em centro de investigação avaliado pela FCT. 
Foi apresentado um elevado número de publicações científicas do corpo docente, em revistas de
circulação ou revisão internacional por pares, livros e capítulos de livros relevantes para o ciclo de
estudos, nos últimos 5 anos, com 55 entradas referentes a 14 docentes. No entanto, várias não são
em revistas de circulação internacional com revisão por pares, livros ou capítulos de livro, relevantes
para o ciclo de estudos. 
Existe um número elevado de publicações de natureza pedagógica do corpo docente com relevância
para a área do ciclo de estudos, tendo sido apresentadas 67 entrdadas referentes a 16 docentes. 
São apresentadas várias atividades de formação avançada, desenvolvimento profissional e de
prestação de serviços à comunidade, com relevância para a área do ciclo de estudos, que
representam um contributo real para o desenvolvimento internacional, nacional e regional. É
referida a participação de docentes e estudantes em atividades de prestação de serviços junto de
entidades municipais. 
São referidos 6 projetos onde os docentes desenvolvem atividades científicas e tecnológicas
integradas em parcerias nacionais e internacionais. 
6.6.2. Pontos fortes

- Elevado número de outras publicações, designadamente de natureza pedagógica. 

- Participação em projetos nacionais e internacionais. 
6.6.3. Recomendações de melhoria

- Incrementar o número de publicações científicas em revistas internacionais de elevado fator de
impacto. 

- Aumentar o número de docentes em centros de investigação reconhecidos pela FCT. 
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7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global

A IES tem protocolos com instituições congéneres estrangeiras visando a mobilidade de alunos e
docentes. O ciclo de estudos dispõe de parcerias específicas no contexto do Programa Erasmus+,
com duas IES espanholas e uma Romena. Acrescem acordos institucionais ao nível da entidade
instituidora da IES, com 17 IES de países não participantes no Programa. No ano letivo 2020/21
foram acolhidos 10 estudantes em programas internacionais de mobilidade. Verificou-se ainda que
7,5% dos alunos matriculados no ciclo de estudos foram estrangeiros. A nível de docentes a
percentagem desce mas não para zero. Para além da mobilidade de estudantes e docentes,
regista-se a existência de atividades enquadradas no Programa Erasmus+ nomeadamente a
realização de uma workshop “Summer Course in DesignThinking” (20 h) em 2018/19. 
7.4.2. Pontos fortes

Alunos estrangeiros matriculados no ciclo de estudos. 
7.4.3. Recomendações de melhoria

Reforçar a mobilidade internacional especialmente no que se refere ao envolvimento de docentes e
alunos do ciclo de estudos em programas internacionais de mobilidade (out).

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
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Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Em parte
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global

A implementação de mecanismos de garantia da qualidade é coordenada em conjunto pelo Gabinete
de Estudos, Planeamento, Avaliação e Qualidade (GEPAQ), e pelo Gabinete de Estatística (GE). O
GEPAQ/GE elabora instrumentos de avaliação da qualidade do processo de ensino/aprendizagem,
recolhendo semestralmente as opiniões de estudantes e docentes, utilizando métodos aprovados em
Conselho Pedagógico, cujos resultados são analisados pelos órgãos de direção. Não é indicada a
periodicidade da realização destes inquéritos. 
Em maio de 2020, foi aprovado pelo Conselho Técnico-Científico do IPMAIA o Regulamento de
Avaliação do Desempenho Docente, que se encontra supostamente disponível em
https://www.ipmaia.pt/pt mas que não nos foi possível localizar. Entretanto a IES enviou uma versão
do documento em resposta a um pedido de informação colocado no sistema da A3ES. Ainda
relativamente ao procedimento de avaliação do desempenho, verifica-se que o RADD se encontra à
data provisoriamente aprovado pela Entidade Instituidora do IPMAIA mas carece de adequação ao
decreto-lei que regula o regime do pessoal docente e de investigação das IES privadas. 
O Sistema de Avaliação do Desempenho do pessoal não-docente segue um processo com várias fases,
bem estruturado, mas não é evidente qual a sua periodicidade nem a existência de um regulamento
próprio. É produzido anualmente o Relatório de Autoavaliação do Ciclo de Estudos (RACE), o qual é
tornado público na página de cada curso no site do IPMAIA. 
8.7.2. Pontos fortes

Nada a assinalar 
8.7.3. Recomendações de melhoria

Relativamente ao procedimento de avaliação do desempenho docente, o mesmo deveria entrar em
funcionamento com a máxima brevidade. 

Promover a existência de um sistema interno de garantia da qualidade certificado pela A3ES. 
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9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior

Foram sucintamente descritas as melhorias realizadas desde a avaliação anterior, no âmbito: (1) das
condições de ingresso e metodologias de ensino/avaliação; (2) do corpo docente; (3) da evolução do
número de estudantes nos últimos três anos; (4) da relação com a comunidade; e (5) da investigação. 
Houve uma evolução positiva desde a avaliação anterior sendo de destacar o aumento do número de
titulares do grau de doutor e especialistas na área fundamental do ciclo de estudos e o
desenvolvimento da investigação aplicada na instituição. Neste caso, de relevar o aumento do
número de projetos e publicações e a criação do Núcleo de Investigação, o N2i. 
É também referido a existência de um Complexo no campus da IES, inaugurado em 2017, dotado de
múltiplas salas de apoio à lecionação e investigação, bem como espaços para desporto e lazer. 
9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura

São propostas 3 ações de melhoria que correspondem a: i) Produtividade Científica, ii)
Internacionalização e iii) UCs especificas na área de segurança informática. 

A CAE concorda com as três propostas e entende que são relevantes para a melhoria da qualidade
do ciclo de estudos. 

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular

É proposta uma alteração da estrutura curricular que se resume ao seguinte: 
• 1º ano - Abordagem introdutória e genérica sobre os princípios e tecnologias base de segurança,
na atual UC de Segurança e Privacidade. 
• 2º ano - Abordagem dos ambientes de Redes, Internet e Sistemas, na UC de Segurança de Redes e
Sistemas Informáticos já existente. 
• Para o 3º ano preconiza-se uma abordagem da temática da Gestão de Segurança, com foco
essencial na gestão do risco de cibersegurança, com uma nova UC com a designação de Gestão de
Segurança da Informação (GSI). Esta UC, visa substituir a atual UC de Computação Segura. 
A CAE concorda com esta proposta de alteração curricular. 

Na informação adicional fornecida pela IES, regista-se que existe a preocupação, na maioria das
unidades curriculares, de que os conteúdos programáticos deem maior ênfase aos temas
considerados mais emergentes e críticos. 
Esta preocupação deveria ser transversal a todas as unidades curriculares. Nomeadamente, deveria
também existir a atualização da sua Bibliografia Principal, não devendo existir UCs onde a
bibliografia mais recente tem mais de 10 anos. 

Chama-se a atenção para o conteúdo programático de Matemática Discreta que tem um 1º capítulo
de Introdução ao Python, que parece fora do contexto. 

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
Na pronúncia apresentada, a IES declarou que iria introduzir alterações com vista a ultrapassar as
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condições imediatas à aprovação do ciclo de estudos, concretamente nos seguintes pontos:

- Alterar a coordenação do ciclo de estudos para um docente ou docentes com um perfil académico e
profissional adequado na área do ciclo de estudos
Na pronúncia foi indicada como proposta alternativa à coordenação do ciclo de estudos, a docente
do ciclo de estudos Doutora Célia Maria Martins Soares, que a CAE entende ter um perfil adequado.

- Rever o mapa de creditações de UC realizadas nos CTeSP para as UCs do ciclo de estudos em
análise, nomeadamente para reduzir a dependência dos CTeSP
Na pronúncia a IES compromete-se a submeter de imediato ao Conselho Técnico-Científico uma
proposta de reformulação daquele mapa, de acordo com a apreciação da CAE, para entrada plena
em vigor no ano letivo de 2023/2024.

- Atualizar a bibliografia de existência obrigatória das unidades curriculares
Na pronúncia, a IES refere que a atualização da bibliografia em todas as Fichas das Unidades
Curriculares, encontra-se já identificada e estão a ser retificados todos os casos em que se deteta a
existência deste problema, para entrada plena em vigor no ano letivo de 2022/2023.

Assim, A CAE entende que todas as condições a cumprir de imediato se encontram satisfeitas.

11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos

Com base no relatório, a Comissão de Avaliação Externa (CAE) constatou que existiu uma evolução
positiva desde a avaliação anterior, sendo de destacar o aumento do número de titulares do grau de
doutor e especialistas na área fundamental do ciclo de estudos e o desenvolvimento da investigação
aplicada na instituição. Neste caso, de relevar o aumento do número de projetos e publicações e a
criação do Núcleo de Investigação, o N2i. 
O corpo docente cumpre os requisitos legais e o relatório informa que existe um corpo não docente
altamente qualificado com formação superior. 
Relativamente ao procedimento de avaliação do desempenho, verifica-se que o RADD (Regulamento
de Avaliação de Desempenho Docente) se encontra à data provisoriamente aprovado pela Entidade
Instituidora do IPMAIA mas carece de adequação ao decreto-lei que regula o regime do pessoal
docente e de investigação das IES privadas. 

Adicionalmente, em face das debilidades identificadas e assinaladas ao longo do relatório e no qual
diversas recomendações de melhoria foram apontadas, a CAE entende pertinente salientar as
seguintes: 
- O docente responsável pela coordenação do ciclo de estudos não tem o perfil académico e
profissional adequado na área do ciclo de estudos. 
- Conteúdos programáticos não acompanham a dinâmica da evolução do conhecimento, devendo dar
maior ênfase aos temas considerados mais emergentes e críticos. 
- Incrementar a atividade científica nomeadamente através do aumento do número de publicações
científicas em revistas internacionais com revisão por pares, relevantes para o ciclo de estudos. 
- Deve ser também fomentada a integração dos docentes em centros de investigação na área do ciclo
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de estudos. 
- O mapa de equivalências de UCs dos CTeSPs para as UCs do ciclo de estudos em análise não é
adequado. 
- Bibliografia de existência obrigatória das unidades curriculares desatualizada. 

A IES decidiu apresentar pronúncia que se encontra respondida em 11.1.
Assim, a CAE entende que todas as condições a cumprir de imediato se encontram satisfeitas e
recomenda a acreditação do ciclo de estudos.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
Acreditar
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:

Condições a cumprir de imediato: 
- Alterar a coordenação do ciclo de estudos para um docente ou docentes com um perfil académico e
profissional adequado na área do ciclo de estudos. 
- Rever o mapa de creditações de UC realizadas nos CTeSP para as UCs do ciclo de estudos em
análise. 
- Atualizar a bibliografia de existência obrigatória das unidades curriculares. 
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